DECRETO LEGISLATIVO Nº 003/2025 

DATA: 04 de agosto de 2.025.

SÚMULA: AUTORIZA O PREFEITO MUNICIPAL DE VERA AUSENTAR-SE DO PAÍS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE VERA, Estado de Mato Grosso, “Aprovou”, e o Presidente desta Legislatura, promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º. Fica Autorizado o Prefeito Municipal YAGO PEZARICO GIACOMELLI a se ausentar do Município Vera, por 16 (dezesseis) dias, a partir de 22 de agosto de 2.025, para representar o Município de Vera em Missão Oficial na Índia, nos termos do Ofício Gab. Pref. nº 404/2025.

Parágrafo Único. O presente Decreto tem como base, o art. 17, inciso VIII da Lei Orgânica, bem como os art. 97, inciso III, do Regimento Interno da Câmara de Vera.

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Plenário das Deliberações “Vereador Adair Léo Dall’agnol” da Câmara Municipal de Vera - MT, aos quatro dias do mês de agosto de dois mil e vinte e cinco.
JADER PAULO IZIDÓRIO
Presidente da Mesa Diretora

